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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE NO ESTADO DE SÃO PAULO, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que pretende realizar a Contratação de uma pessoa jurídica ou empresa especializada para prestação de Seguro Automotivo para os 04 (quatro) veículos oficiais que compõem a Frota de Veículos da Câmara Municipal de Santa Bárbara D’Oeste., conforme o Termo de Referência. 

JUSTIFICATIVA: A presente contratação fundamenta-se na necessidade para evitar riscos patrimoniais. Dada a natureza da atividade administrativa, que exige o deslocamento frequente de servidores e agentes públicos em vias urbanas e rodoviárias, a frota está permanentemente sujeita a sinistros, furtos, roubos e danos causados por fenômenos da natureza; A ausência de cobertura securitária implicaria em risco direto ao erário, uma vez que eventuais reparos ou perdas totais onerariam o orçamento público de forma imprevista e vultosa. Ademais, a contratação de seguro com cobertura é essencial para garantir a reparação de danos a terceiros, evitando demandas judiciais prolongadas e onerosas contra o ente público; A medida assegura não apenas a integridade do patrimônio móvel, mas também a continuidade da prestação dos serviços públicos, garantindo a pronta reposição ou reparo dos veículos essenciais às atividades desta casa de leis.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ficha nº 12 - 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica, subelemento nº 69 – seguros em geral

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço, oportunidade em que será escolhida a proposta mais vantajosa. 

A presunção relativa de inexequibilidade aplica-se a propostas inferiores a 50% do valor estimado para a contratação de bens e serviços em geral, com critérios de julgamento por menor preço, maior desconto ou técnica e preço. Nessas situações, as propostas devem apresentar justificativa detalhada e comprovação de que os preços ofertados são exequíveis.

[bookmark: _GoBack]Propostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Suprimentos e Patrimônio até o dia 06/05/2026, através do e-mail: fkawai@camarasantabarbara.sp.gov.br, com cópia para licitacao@camarasantabarbara.sp.gov.br

O resultado do aviso de dispensa de licitação será divulgado no Portal da Transparência, disponível no link abaixo:
CONTRATAÇÕES
https://transparencia-cmsantabarbaradoeste.smarapd.com.br/#/
Valor estimado da contratação é de R$ 13.822,39 (Treze mil e oitocentos e vinte e dois
reais e trinta e nove centavos)

Santa Bárbara d’Oeste, 30 de abril de 2026.

FERNANDO MIQUELOTO KAWAI
Chefe do Setor de Suprimentos e Patrimônio
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